
 

PREFEITURA DE

VALINHOS
Ofício nº 1075/2020-DTL/GP/P

 
Valinhos, em 17 de agosto de 2020.

Ref.: Requerimento nº 1298/20-CMV

Vereador Mauro de Sousa Penido
Processo administrativonº 11.939/2020-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador Mauro de Sousa Penido, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1. É fato a falta deste item, objeto de reclamação de pacientes?

2. Se sim, justificar.

3. Se sim, especificar quais os prazos para regularização desta questão.

4. Se sim, qual a postura do Município, em época de pandemia, frente à falta de

medicamentos em questão, mesmo sendo estes fornecidos pela Secretaria do

Estado da Saúde, se for o caso?

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pela

Secretaria da Saúde, capazes de esclarecer os questionamentos apresentados pelo

nobre Edil requerente.

Ão ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito. I
ORESTES PREVITALEJÚNIOR

Prefeito Municipal
Anexo: 01 folha.

A

Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (PMB/pmb) 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua AntonioCarlos, 301 — Centro — Valinhos - SP - CEP: 13270-005
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       PREFEITURADE
MA VALINHOS  

C.. nº 484/2020 — SS

Valinhos, 14 de agosto de 2020.

Para: DepartamentoTécnico Legislativo
Da: Secretaria da Saúde
Ref.: Requerimento nº 1298/2020
CI. nº 1365/2020 — DTL/GP
(Processo nº 11.939/2020)

Em atendimento ao Requerimento nº 1298/2020de autoria do vereador Mauro

de Sousa Penido, temos a informar que:

1. É fato a falta deste item, objeto de reclamação de pacientes?

RESPOSTA:- Não, já foi regularizado a distribuição do medicamento DIOSMIN.

2. Se sim, justificar.

RESPOSTA:- Houve falta temporária deste medicamento por falta de entrega

da empresa vencedora da licitação, em virtude da paralisação durante a

pandemia. O medicamento for recebido e atualmente não está em falta.

3. Se sim, especificar quais os prazos para regularização desta questão.

RESPOSTA:- Prejudicada

4. Se sim, qual a postura do município, em época de pandemia, frente à falta de

medicamentos em questão, mesmo sendo estes fornecidos pela Secretaria do

estado da Saúde, se for o caso?

RESPOSTA:- Durante a pandemia, algumas distribuidoras atrasaram suas

entregas. A Secretaria da Saúde efetuou e está efetuando cobrança de itens

que não foram entregues, devido a esta ocorrência.

Era o que tínhamos a informar. V
Atenciosamente, f

Audsôn R.Finamore
Secretaria de Saúde
Chefe de Gabinete  
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